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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

lEI MUNICIPAL  N9 1.313,  DE 19 DE SETEMBRO  DE 1985 

DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO IV DO ARTIGO 

55 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PcJBLI-

COS DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ENGO AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - O inciso IV do Artigo 55 do Estatuto dos 

Funcionãrios PUblicos do MunicTpio de Ben 

to Gonçalves, Lei Municipal n9 921, de 03 de âgosto de 1979 , 

passa a ter a seguinte redação: 

1 1 IV - /ato, ate doíd dia4, pót SaleCíMento 
tí04, avó-4, packa4to, madta4ta, cunhado4 
genko.ó, noxa4, 4ogAo e 4ogna. " 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições  em 

contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

s dezenove dias do ales de setembro de mil nove7ros e oi - 

t nta e cinco. 
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